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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Leme que, por meio das Secretarias Municipais competentes, estude e promova a implementação de ações voltadas à organização, identificação e proteção dos animais no município.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que atualmente, a falta de identificação adequada dos animais dificulta significativamente a localização de seus tutores, o controle de doenças, a fiscalização sanitária e o enfrentamento do abandono, que é um problema recorrente e extremamente preocupante.

A adoção de políticas públicas voltadas à identificação animal — como cadastro municipal, campanhas educativas, microchipagem ou outros meios eficazes — contribuirá para a promoção do bem-estar animal, para a saúde pública e para a organização do controle populacional de animais no município de Leme.

Além disso, tais medidas facilitam a responsabilização dos tutores, auxiliam no combate aos maus-tratos e reforçam a conscientização da população sobre a guarda responsável, reduzindo situações de abandono e sofrimento animal.

Trata-se de uma iniciativa de relevante interesse público, que visa proteger os animais, promover a saúde coletiva e fortalecer as ações de proteção animal no município.
Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Leme que, por meio das Secretarias Municipais competentes, estude e promova a implementação de ações voltadas à organização, identificação e proteção dos animais no município.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 29 de janeiro de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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